
 
 
 
 
 

FATO RELEVANTE 
 
 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no artigo 157, § 4º, da Lei nº 
6.404/76 e na Instrução CVM nº 358/2002, a ARACRUZ CELULOSE S.A. 
informa que, nesta data, recebeu correspondência firmada pelos controladores 
indiretos de Arapar S.A. (“Arapar"), comunicando terem aceitado proposta 
apresentada por Votorantim Industrial S.A. (“VID”), controladora de Votorantim 
Celulose e Papel S.A. (“VCP”), para aquisição, de forma direta ou indireta, por 
VID e/ou por VCP, de 127.506.457 ações ordinárias de emissão da ARACRUZ 
(“Ações”), representativas de aproximadamente 28% de seu capital votante. 

 
A comunicação recebida informa também que, nos termos do vigente 

acordo de acionistas da ARACRUZ, celebrado em 05 de fevereiro de 2003 
entre Arainvest Participações S.A. (“Arainvest”) e Arapar, Arainvest terá o prazo 
de até 90 (noventa) dias para se pronunciar sobre o exercício, ou não, do 
direito de preferência ou de venda conjunta de suas ações (tag along).  

 
Informações adicionais acerca da proposta referida neste anúncio 

deverão, por certo, ser objeto de comunicação específica a ser divulgada pelas 
partes envolvidas na mencionada negociação.  

 
Aracruz, 06 de agosto de 2008. 

 
 

Izac Roffé Zagury 
Diretor de Relações com Investidores 

 

 

 
 
 


